
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSOS RELATADOS NA REUNIÃO DO MÊS DE JANEIRO/2005

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

DILIGÊNCIAS

1 - Processo: 23001.000186/2003-43
Diligência: CES 001/2005
Interessado: Conselho Nacional de Técnico em Radiologia – Brasília (DF)
Assunto: Solicita  parecer  quanto  ao  aproveitamento  de  disciplinas  cursadas  no  curso  de

formação de Técnico em Radiologia, em Curso Superior de Tecnologia Radiológica
Relator: Arthur Roquete de Macedo

2 – Processo: 23001.000091/2004-19
Diligência: CES 002/2005
Interessada: Prefeitura Municipal de Salvador/Secretaria  Municipal de Administração – Salvador

(BA)
Assunto: Consulta  sobre  a  possibilidade  de  Licenciados  em  Ciências  Sociais  lecionarem

História no Ensino Fundamental
Relator: Arthur Roquete de Macedo

3 - Processo: 23000.013941/2003-60
Diligência: CES 003/2005
Interessada: Sociedade  de  Ensino  Superior  Estácio  de Sá/Universidade  Estácio  de Sá – Rio  de

Janeiro (RJ)
Assunto: Aprovação de alterações do Estatuto da Universidade Estácio de Sá
Relator: Milton Linhares

4 - Processo: 23000.000836/2003-61
Sapiens: 20031000444
Diligência: CES 004/2005
Interessada: Instituição  Toledo de Ensino/Faculdade  de Ciências Econômicas  de Bauru – Bauru

(SP)
Assunto: Credenciamento do Centro Universitário de Bauru, por transformação da Faculdade de

Ciências Econômicas de Bauru, da Faculdade de Direito de Bauru e da Faculdade de
Serviço Social de Bauru, todas com sede na cidade de Bauru, no Estado de São Paulo

Relator: Milton Linhares

5 - Processo: 23001.000203/2004-23
Diligência: CES 005/2005
Interessada: Fundação Universidade Estadual do Centro-Oeste/Universidade  Estadual  do Centro-

Oeste (Unicentro) – Guarapuava (PR)
Assunto: Credenciamento para registrar os diplomas das instituições não-universitárias  de sua

região de abrangência
Relatora: Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva

6 - Processo: 23001.000187/2004-79

Sintese Janeiro/2005



Diligência: CES 006/2005
Interessada: Telma Witzig – São Paulo (SP)
Assunto: Requer  manifestação  quanto  à  exigência  da  Pontifícia  Universidade  Católica  de

Campinas  que  condiciona  para  a  defesa  de  tese  de  doutorado  a  apresentação  do
diploma de Mestrado

Relatora: Marília Ancona-Lopez

PARECERES

1 - Processo: 23000.007603/2002-16
Sapiens: 143713
Parecer: CES 001/2005
Interessada: Associação Educacional Iguaçu/Instituto de Ensino Superior de Foz do Iguaçu – Foz

do Iguaçu (PR)
Decisão: Favorável  à  autorização  para  o  funcionamento  do  curso  de  Psicologia,  com  80

(oitenta)  vagas  totais  anuais,  no  turno  noturno.  Recomenda  que  os  problemas
detectados quanto à carência bibliográfica e a ampliação de regime de tempo parcial e
integral por parte do corpo docente sejam resolvidos dentro do prazo de 3 (três) anos, a
partir desta autorização, devendo tais requisitos serem rigorosamente considerados por
ocasião de nova avaliação

Relator: Alex Bolonha Fiúza de Mello

2 - Processo: 23000.008260/2004-61
Parecer: CES 002/2005
Interessado: MEC/Universidade Federal do Rio de Janeiro – Rio de Janeiro (RJ)
Decisão: Favorável à aprovação das alterações do Estatuto da Universidade Federal do Rio de

Janeiro
Relator: Alex Bolonha Fiúza de Mello

3 - Processo: 23000.004401/2004-76
Parecer: CES 003/2005
Interessado: Instituto  Euro-Americano  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia/Centro  Universitário

Euro-Americano – Brasília (DF)
Decisão: Favorável  à  aprovação  das  alterações  do  Estatuto  do  Centro  Universitário  Euro-

Americano
Relator: Roberto Cláudio Frota Bezerra

4 - Processo: 23000.000379/2003-12
Sapiens: 20031000236
Parecer: CES 004/2005
Interessada: Associação Pró-Ensino Superior em Novo Hamburgo/Centro Universitário FEEVALE

– Novo Hamburgo (RS)
Decisão: Favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, do Programa Especial de

Formação Pedagógica de Docentes
Relator: Roberto Cláudio Frota Bezerra

5 - Processo: 23000.000220/2004-71
Parecer: CES 005/2005
Interessado: MEC/Universidade Federal do Paraná – Curitiba (PR)
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Decisão: Favorável  ao  reconhecimento  do  curso  de  Pedagogia,  licenciatura  plena,  com
habilitações em Magistério dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, e Magistério da
Educação Infantil,  na modalidade à distância,  e à renovação do credenciamento  da
Universidade Federal do Paraná para a oferta de cursos superiores à distância, ambos,
pelo prazo de 5 (cinco) anos

Relator: Roberto Cláudio Frota Bezerra

6 - Processo: 23000.005822/2002-52
Parecer: CES 006/2005
Interessada: Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (Fipe) – São Paulo (SP)
Decisão: Contrária ao credenciamento  da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (Fipe)

para a oferta de cursos de especialização, em regime presencial, na área de Economia
Relator: Marília Ancona-Lopez

7 - Processo: 23000.002308/2004-27
Parecer: CES 007/2005
Interessado: Pró-Cardíaco Pronto Socorro Cardiológico S/A - Centro de Ensino e Pesquisas do Pró-

Cardíaco (Procep) – Rio de Janeiro (RJ)
Decisão: Favorável  ao credenciamento,  pelo prazo de 5 (cinco) anos, do Centro de Ensino e

Pesquisa do Pró-Cardíaco (Procep) para ministrar cursos de especialização, em regime
presencial, na área da Cardiologia

Relator: Arthur Roquete de Macedo

8 - Processo: 23000.010097/2002-34
Sapiens: 701400
Parecer: CES 008/2005
Interessada: UNIRB – Unidades de Ensino Superior da Bahia S/C Ltda./Faculdade Regional  da

Bahia – Salvador (BA)
Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com

200 (duzentas) vagas totais  anuais, nos turnos diurno e noturno, com turmas de no
máximo  50  (cinqüenta)  alunos.  Recomenda  a  aprovação  de  seu  Plano  de
Desenvolvimento Institucional, pelo prazo de 5 (cinco) anos

Relator: Arthur Roquete de Macedo

9 - Processo: 23000.018308/2002-87
Sapiens: 20023001024
Parecer: CES 009/2005
Interessada: Missão  Salesiana  de  Mato  Grosso/Universidade  Católica  Dom  Bosco  (UCDB)  –

Campo Grande (MS)
Decisão: Favorável ao credenciamento da Universidade Católica Dom Bosco, pelo prazo de 3

(três) anos, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, no Estado do
Mato  Grosso  do  Sul,  e  à  autorização  inicial  dos  cursos  de  graduação  em
Administração de Agronegócios e em Administração Pública, ambos na modalidade a
distância,  com possibilidade  de  pólos nas  cidades  em que a  Universidade  Católica
Dom  Bosco  possuir  parcerias  e  convênios  associados  ao  Sistema  RICESU  e  às
Inspetorias Salesianas. Recomenda acompanhamento, por parte da Sesu/MEC, durante
o primeiro ano da oferta dos cursos a distância

Relator: Arthur Roquete de Macedo

10 - Processo: 23000.004692/2004-01
Parecer: CES 010/2005
Interessado: Instituto  Metodista  de Ensino Superior/Universidade  Metodista  de São Paulo – São

Bernardo do Campo (SP)
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Decisão: Favorável à aprovação das alterações do Estatuto da Universidade Metodista de São
Paulo, instituição de ensino superior com sede em São Bernardo do Campo e campus
no município de Guaratinguetá, no Estado de São Paulo

Relator: Antônio Carlos Caruso Ronca

11 - Processo: 23000.007635/2004-75
Parecer: CES 011/2005
Interessado: Instituto Santanense de Ensino Superior/Centro Universitário Sant’Anna – São Paulo (SP)
Decisão: Favorável à aprovação das alterações do Estatuto do Centro Universitário Sant’Anna,

instituição  de  ensino  superior  com  limite  territorial  de  atuação  circunscrito  ao
município de São Paulo, no Estado de São Paulo

Relator: Antônio Carlos Caruso Ronca

12 - Processo: 23000.004695/2004-36
Parecer: CES 012/2005
Interessada: Organização  Santamarense  de Educação  e Cultura/Universidade  de Santo Amaro  –

São Paulo (SP)
Decisão: Favorável à aprovação das alterações  do Estatuto da Universidade de Santo Amaro,

instituição  de  ensino  superior  com  limite  territorial  da  atuação  circunscrito  ao
município de São Paulo, no Estado de São Paulo

Relator: Antônio Carlos Caruso Ronca

13 - Processo: 23001.000139/2004-81
Anexos: 018689/2004-61 e 019647/2004-47
Parecer: CES 013/2005
Interessados: Sociedade Assistencial de Educação e Cultura/Centro Universitário do Norte Paulista

– UNORP e outros – São José do Rio Preto (SP)
Decisão: Favorável ao apostilamento da habilitação para o Magistério nas Séries Iniciais do Ensino

Fundamental,  nos diplomas dos alunos que tenham cursado, com aproveitamento,  o curso
de  Pedagogia,  licenciados  nos  anos  de  1999,  2000  e  2001,  ministrado  pelo  Centro
Universitário do Norte Paulista, com sede na cidade de São José do Rio Preto, no Estado de
São Paulo; da habilitação para o Magistério nas Séries Iniciais do Ensino Fundamental, nos
diplomas  dos  alunos  que  tenham cursado,  com aproveitamento,  o  curso  de  Pedagogia,
habilitação em Administração Escolar e Portadores de Necessidades Especiais, formados a
partir  de 1999 pela Faculdade  Caiçaras,  com sede  na cidade  de Brazlândia,  no Distrito
Federal;  e da habilitação em Formação de Professores para as Séries Iniciais da Educação
Básica, nos diplomas dos alunos que cursaram, com aproveitamento, o curso de Pedagogia,
no período de 1998 a 2003, ministrado pelo Centro Universitário do Triângulo, com sede na
cidade de Uberlândia, no Estado de Minas Gerais

Relator: Milton Linhares

14 - Processo: 23000.011429/2002-06
Sapiens: 703435
Parecer: CES 014/2005
Interessada: Sociedade Goiana de Cultura/Universidade Católica de Goiás – Goiânia (GO)
Decisão: Favorável  à  autorização  para  o funcionamento  do curso de Medicina,  bacharelado,

com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno, determinando a instituição que
proceda à instalação do Laboratório de Habilidades morfofuncional antes do início do
curso e ao treinamento de professores  com vistas à aplicação da metodologia a ser
adotada no desenvolvimento do curso

Relator: Milton Linhares
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15 - Processo: 23001.000174/2003-19
Parecer: CES 015/2005
Interessado: Governo do Estado da Bahia/Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Vitória da

Conquista (BA)
Decisão: Responde  consulta  sobre  as  Resoluções  CNE/CP  nºs  1/2002,  que  institui  Diretrizes

Curriculares  Nacionais  para  a  Formação  de  Professores  da  Educação Básica,  em nível
superior,  curso de licenciatura,  de graduação plena,  e 2/2002, que institui  a duração e a
carga horária dos cursos de licenciatura,  de graduação plena, de Formação de Professores
da  Educação  Básica,  em  nível  superior,  abordando  os  seguintes  aspectos:  prazos  para
implantação  das  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  os  Cursos  de  Formação  de
Professores,  prática  como  componente  curricular,  prática  de  ensino  e  estágio
supervisionado

Relator: Paulo Monteiro Vieira Braga Barone

16 - Processo: 23000.013607/2004-97
Parecer: CES 016/2005
Interessada: Fundação  Universidade  Federal  de Ouro Preto/Universidade  Federal  de Ouro Preto

(UFOP) – Ouro Preto (MG)
Decisão: Favorável à aprovação do novo Estatuto da Universidade Federal de Ouro Preto
Relator: Paulo Monteiro Vieira Braga Barone

17 - Processo: 23000.008432/2004-04
Parecer: CES 017/2005
Interessada: Organização  Mogiana  de Educação  e Cultura  S/S Ltda./Universidade  de Mogi  das

Cruzes – Mogi das Cruzes (SP)
Decisão: Favorável  à  aprovação  das  alterações  do  Estatuto  da  Universidade  de  Mogi  das

Cruzes, instituição de educação superior, com sede em Mogi das Cruzes e campus no
município de São Paulo, no Estado de São Paulo

Relator: Alex Bolonha Fiúza de Mello

18 - Processo: 23000.013582/2002-60
Anexo: 23000.013570/2002-35
Sapiens: 707356 e 707320
Parecer: CES 018/2005
Interessada: Associação  Salgado  de  Oliveira  de  Educação  e  Cultura/Centro  Universitário  do

Triângulo – Uberlândia (MG)
Decisão: Manifesta-se  no  sentido  de  que  o  curso  de  Psicologia,  seja  reconhecido

exclusivamente  para fins de expedição e registro de diplomas dos concluintes até o
ano de 2004, mantendo a solicitação de constituição de nova comissão de verificação,
conforme proposto na Diligência CNE/CES 43/2004

Relator: Alex Bolonha Fiúza de Mello

19 - Processo: 23000.019141/2002-71
Sapiens: 20023002156
Parecer: CES 019/2005
Interessado: Centro Educacional Exponencial S/A/Faculdade Exponencial –  Chapecó (SC)
Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com

180 (cento e oitenta) vagas anuais, em turmas de até 50 (cinqüenta) alunos, nos turnos
diurno  e  noturno.  Recomenda  a  aprovação  de  seu  Plano  de  Desenvolvimento
Institucional, pelo prazo de 5 (cinco) anos
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Relator: Antônio Carlos Caruso Ronca

20 - Processo: 23000.002731/2003-46
Sapiens: 20031001457
Parecer: CES 020/2005
Interessada: Sociedade  Objetivo  de  Ensino  Superior/Centro  de  Ensino  Superior  Unificado  de

Brasília – Brasília (DF)
Decisão: Favorável  ao  credenciamento,  pelo  prazo  de  3  (três)  anos,  do  Centro  de  Ensino

Superior  Unificado  de  Brasília  como  Centro  Universitário  do  Distrito  Federal
(CEUniDF), devendo a Instituição adequar o seu Estatuto e Plano de Desenvolvimento
Institucional ao Decreto 4.914/2003

Relator: Antônio Carlos Caruso Ronca

21 - Processo: 23000.009810/2002-05
Sapiens: 701074
Parecer: CES 021/2005
Interessado: Complexo de Ensino Superior Anita Garibaldi/Faculdade Anita Garibaldi – São José

(SC)
Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento de curso de Direito, bacharelado, com

200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, em turmas de até 50
(cinqüenta) alunos

Relatora: Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva

22 - Processo: 23000.011971/2002-51
Sapiens: 704264
Parecer: CES 022/2005
Interessada: Associação Educacional de Jales/Centro Universitário de Jales –  Jales (SP)
Decisão: Favorável ao credenciamento, pelo período de 3 (três) anos, do Centro Universitário

de Jales, por transformação das Faculdades Integradas de Jales, aprovando neste ato
seu Estatuto e o PDI que deverão ser adequados ao Decreto 4.914/2003

Relatora: Marília Ancona-Lopez

23 - Processo: 23001.000023/2005-22
Parecer: CES 023/2005
Interessados: Associação  Nacional  dos  Cursos  de  Graduação  em  Administração  (ANGRAD)  e

Conselho Federal de Administração (CFA) – Brasília (DF)
Decisão: Aprecia  pedido  de  retificação  da  Resolução  CNE/CES  nº  1/2004,  que  institui  as

Diretrizes  Curriculares  Nacionais  do  curso  de  Graduação  em  Administração, e
manifesta-se favorável  à aprovação das alterações solicitadas pela ANGRAD e CFA,
na forma deste Parecer e do Parecer CNE/CES nº 210/2004, bem como do Projeto de
Resolução anexo

Relatores: Edson de Oliveira Nunes, Marília Ancona-Lopez e Roberto Cláudio Frota Bezerra

24 - Processo: 23000.002639/2004-67
Anexo: 23000.002641/2004-36
Parecer: CES 024/2005
Interessado: MEC/Setec – Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica  – Brasília (DF)
Decisão: Em resposta à consulta sobre a autorização dos Cursos Superiores de Tecnologia em

Futebol e em Atividades de Academia, de interesse da Faculdade Tecnológica Carlos
Drummond  de  Andrade,  mantida  pela  Sociedade  Educacional  Soibra  S/C  Ltda.,  o
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Relator recomenda que seja dada continuidade ao trâmite dos processos de autorização
de cursos dessa natureza

Relator: Edson de Oliveira Nunes

25 - Processo: 23000.005582/2003-77
Parecer: CES 025/2005
Interessado: MEC/Setec – Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica – Brasília (DF)
Decisão: Em resposta  à  consulta  sobre  a  autorização  do  Curso  Superior  de  Tecnologia  em

Futebol e Arbitragem, de interesse do  Centro de Educação Tecnológica do Norte do
Paraná,  mantido  pelo Centro  de  Estudo  Superior  de  Apucarana  S/A,  o  Relator
recomenda  que seja dada continuidade  ao trâmite  dos processos  de  autorização  de
cursos dessa natureza

Relator: Edson de Oliveira Nunes

26 - Processo: 23000.013519/2003-12
Anexo: 23000.013490/2003-61
Parecer: CES 026/2005
Interessado: MEC/Setec – Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica – Brasília (DF)
Decisão: Em resposta à consulta sobre a autorização dos Cursos Superiores de Tecnologia em

Futebol  e  em Tênis  de  Campo,  de  interesse  do  Centro  de  Educação  Tecnológica
Camões, mantido pelo Instituto de Ensino Superior Camões, o Relator recomenda que
seja  dada  continuidade  ao  trâmite  dos  processos  de  autorização  de  cursos  dessa
natureza

Relator: Edson de Oliveira Nunes

27 - Processo: 23000.001876/2003-20
Sapiens: 20031001002
Parecer: CES 027/2005
Interessada: ABESC  –  Associação  Baiana  de  Educação  e  Cultura/Faculdade  Jorge  Amado  –

Salvador (BA)
Decisão: Favorável  ao  reconhecimento,  pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos,  do  curso  de  Direito,

bacharelado,  com 200 (duzentas) vagas totais anuais, 100 (cem) vagas por semestre,
sendo 50 (cinqüenta) vagas no turno diurno e 50 (cinqüenta) vagas no turno noturno,
em regime semestral

Relator: Edson de Oliveira Nunes

28 - Processo: 23000.012349/2002-60
Sapiens: 704862
Parecer: CES 028/2005
Interessada: Sociedade Dom Bosco de Educação e Cultura S/C Ltda./Faculdade de Divinópolis –

Divinópolis (MG)
Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado,  com

200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, em regime semestral
Relator: Edson de Oliveira Nunes

29 - Processo: 23000.006774/2003-09
Sapiens: 20031003985
Parecer: CES 029/2005
Interessada: ABESC  –  Associação  Baiana  de  Educação  e  Cultura/Faculdade  Jorge  Amado  –

Salvador (BA)
Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Psicologia, com 180 (cento

e  oitenta)  vagas  totais  anuais,  sendo  90  (noventa)  vagas  por  semestre,  com  45
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(quarenta  e  cinco)  vagas  no  turno diurno  e  45  (quarenta  e  cinco)  vagas  no  turno
noturno

Relator: Edson de Oliveira Nunes

30 - Processo: 23000.005722/2001-45
Parecer: CNE 030/2005
Interessada: União Educacional Minas Gerais S/C Ltda./Faculdade de Ciências Aplicadas de Minas

Gerais – Uberlândia (MG)
Decisão: Favorável à autorização do curso de Psicologia, com 100 (cem) vagas totais anuais,

em turno integral, em regime semestral
Relatora: Edson de Oliveira Nunes

31 - Processo: 23000.015262/2003-25
Anexos: 23000.015445/2003-41 e 23000.14179/2003-39
Sapiens: 20031008684 e 20031008693
Parecer: CES 031/2005
Interessada: Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso/Universidade do Estado de Mato

Grosso – Cáceres (MT)
Decisão: Favorável  ao  credenciamento  institucional  da  Universidade  do  Estado  do  Mato

Grosso,  pelo  período  de  3  (três)  anos,  em  atendimento  à  necessidade  de
credenciamento  pela  União,  conforme  o  disposto  no  art.  80,  da  Lei  n°  9.394/96,
devendo a convalidação dos estudos realizados até a data do credenciamento, para os
fins  de  reconhecimento  do  curso  em caráter  retroativo,  ser  objeto  de  análise  pelo
Conselho Estadual de Educação de Mato Grosso

Relator: Paulo Monteiro Vieira Braga Barone

32 - Processo: 23000.008940/2002-12
Anexos: 23000.008941/2002-67 e 23000.008942/2002-10
Sapiens: 700030, 700032 e 700033
Parecer: CES 032/2005
Interessada: Sociedade  de  Ensino  Superior  de  Patos  de  Minas  Ltda./Faculdade  de  Ciências

Humanas e da Saúde – Patos de Minas (MG)
Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Psicologia, com 100 (cem)

vagas totais anuais, distribuídas nos turnos diurno e noturno, em turmas contendo no
máximo 50 (cinqüenta) alunos

Relator: Paulo Monteiro Vieira Braga Barone

33 - Processo: 23000.018525/2002-77
Sapiens: 20023001450
Parecer: CES 033/2005
Interessado: Grupo  de  Ensino  Fundamental,  Médio,  Técnico  e  Superior  do  Piauí  S/C

Ltda./Faculdade Integral Diferencial – Teresina (PI)
Decisão: Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com

100 (cem) vagas totais anuais, sendo 50 (cinqüenta) por semestre, no turno noturno,
devendo a instituição atender as recomendações da Comissão de Avaliação

Relatora: Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva
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